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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.368 DE 16 DE OUTUBRO DE 

2019 

Dispõe sobre as funções a serem exercidas pelo 

docente readaptado. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO O disposto no artigo 40, § 5º, e 

201, § 8º da Constituição Federal de 1988 que 

garante aos professores a “aposentadoria especi-

al” por tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio; 

CONSIDERANDO que a função de magistério não 

se limita apenas ao trabalho desenvolvido em sala 

de aula, mas também todos aqueles exercidos em 

estabelecimento de ensino básico como a prepa-

ração de aula, a correção de provas, o atendimen-

to aos pais e alunos, a coordenação e o assesso-

ramento pedagógico e a direção escolar, como 

decidiu o STF, no julgamento da ADI nº 3772/DF 

(Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, j. em 

29/10/2008, Tribunal Pleno, DJE – 059, 

26/03/2009);  

CONSIDERANDO O disposto no § 2º do artigo 67 

da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 

alterada pela Lei 11.301 de 10 de maio de 2006, 

que define as funções de magistério para os 

efeitos do artigo 40, § 5º, e do artigo 201, § 8º da 

Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO as atribuições do cargo de 

“Auxiliar de Secretaria de Escola” tem como 

princípio o caráter educativo de suas funções, 

devendo auxiliar no planejamento, direção, 

avaliação e controle das atividades da secretaria 

escolar em consonância com a coordenação da 

unidade escolar, garantindo o fluxo de documen-

tos e informações facilitadoras e necessárias ao 

processo pedagógico, o que de fato tem sido 

reconhecido pelo Poder Judiciário;  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar 

nº 190 de 08 de julho de 2010, sobre a Readap-

tação de servidores; 

CONSIDERANDO por fim que, compete ao Prefeito 

zelar pelo bem-estar profissional dos servidores 

sob seu comando, expedindo atos referentes a 

sua situação funcional, como preceitua o artigo 

65, III, IV e VI da Lei Orgânica do Município de 

Suzano; 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º. O docente readaptado, nos termos da Lei, 

manterá todas as prerrogativas e benefícios do 

seu cargo original para todos os fins legais. 

 Art. 2º. Sempre que possível, o docente readap-

tado desempenhará, preferencialmente, as 

funções de “Auxiliar de Secretaria”, ou similar, 

desde que permaneça inserido nas atividades 

pedagógicas e funções de magistério. 

§ 1º. As atividades do readaptado deverão ser 

desempenhadas no âmbito das unidades de 

ensino da rede municipal de educação.  

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data 

de sua publicação.  
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

16 de outubro de 2019, 70º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- 

Prefeito Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA- Secretária Muni-

cipal de Administração 

 

DECRETO Nº 9.369 DE 16 DE OUTUBRO DE 

2019 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.167, de 13 de dezembro de 2018. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal 

nº 5.167, de 13 de Dezembro de 2018, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 

17.178.000,00 (dezessete milhões, cento e 

setenta e oito mil reais) para atender à seguinte 

programação orçamentária, a saber: 

1 

GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.10.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 220.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 8.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 45.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 22.000,00 

01.01.20.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 110.000,00 

01.01.30.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 210.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 40.000,00 

01.01.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 3.000,00 

2 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

01.02.20.08.122.4000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 20.000,00 

3 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

01.03.30.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 135.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 38.000,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

 

01.04.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 55.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 25.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 175.000,00 

5 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS 

JURÍDICOS 

 

01.05.50.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 145.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 48.000,00 

6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 

01.06.60.13.122.3000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 35.000,00 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

 

01.07.70.27.812.3100.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 39.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.361.2000.6108 

BENEFICIOS AO 

TRABALHADOR - 

ENSINO FUNDA-

MENTAL 
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3.3.90.46.00 

AUXÍLIO ALIMENTA-

ÇÃO 1.200.000,00 

01.08.80.12.361.2000.6115 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 1.460.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 57.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 455.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 1.100.000,00 

01.08.80.12.365.2000.6109 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - CRECHE 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 1.300.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 590.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 750.000,00 

01.08.80.12.365.2000.6110 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - PRE 

ESCOLA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 4.280.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 55.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 440.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 880.000,00 

01.08.80.12.367.2000.6112 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

DE EDUCACAO 

ESPECIAL 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 23.000,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.122.1000.2001 PRO SUZ GESTAO 

 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 15.000,00 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ ATENCAO 

BASICA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 230.000,00 

01.09.90.10.302.1000.2003 

PRO SUS MEDIA E 

ALTA COMPLEXIDA-

DE 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 735.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 445.000,00 

01.09.90.10.304.1000.2005 

PRO SUZ VIGILAN-

CIA EM SAUDE 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 280.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 32.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 155.000,00 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.15.122.5000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 68.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 245.000,00 

12 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO 

PÚBLICA 

 

01.12.12.24.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 3.000,00 

12 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO 

PÚBLICA 

 

01.12.12.24.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 3.000,00 

13 

 SECRETARIA 

MUNIC. SEGURAN-

ÇA CIDADÃ 

 

01.13.13.06.181.8500.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 212.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 69.000,00 

14 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-

VOLVIMENTO ECONOMICO E GERAÇÃO 

 DE EMPREGO 

01.14.14.23.122.6000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 155.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 70.000,00 

18 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE                             

 

01.18.18.18.122.6200.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 45.000,00 

19 

SECRETARA 

MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E 

MOBILIDADE 

URBANA 

 

01.19.19.26.122.8000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 355.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 28.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 70.000,00 

   

 

Total 17.178.000,00 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 

I – Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 

4.117.000,00 (quatro milhões, cento e dezes-

sete mil reais), referente a reestimativa das 

receitas do Fundo de Manutenção e Desenvol-

vimento da Educação Básica e Valorização dos 

Profissionais da Educação – Fundeb, autorizado 

pelo Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 

4.320 de 17 de março de 1.964. 

II – anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$ 13.061.000,00 (treze 

milhões, sessenta e um mil reais) das seguintes 

dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, a saber: 

1 

GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 75.000,00 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL 

01.02.20.08.122.4000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 440.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 115.000,00 

3 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

01.03.30.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS 170.000,00 

3.1.90.03.00 PENSÕES 140.000,00 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 315.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 315.000,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

 

01.04.40.28.843.9001.9002 

SERVICO DA 

DIVIDA INTERNA 

 

4.4.90.91.00 

SENTENÇAS 

JUDICIAIS 

     

3.000.000,00 

4.6.90.71.00 

PRINCIPAL DA 

DÍVIDA CONTRA-

TUAL RESGATADO 

         

790.000,00 

5 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS 

JURÍDICOS 

 

01.05.50.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 48.000,00 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

 

01.07.70.27.812.3100.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 143.000,00 

01.08.80.12.365.2000.6109 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - 

CRECHE 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 180.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 60.000,00 
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01.08.80.12.365.2000.6110 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - PRE 

ESCOLA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 3.668.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 53.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 480.000,00 

01.08.80.12.367.2000.6112 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

DE EDUCACAO 

ESPECIAL 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 240.000,00 

01.08.80.12.361.2000.6115 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 40.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 200.000,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.122.1000.2001 PRO SUZ GESTAO 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 380.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 150.000,00 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ 

ATENCAO BASICA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 550.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 43.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 185.000,00 

01.09.90.10.302.1000.2003 

PRO SUS MEDIA E 

ALTA COMPLEXI-

DADE 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 43.000,00 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANU-

TENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

01.10.10.15.122.5000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 43.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 138.000,00 

11 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GOVERNO                                   

 

01.11.11.04.122.7500.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 165.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 40.000,00 

13 

 SECRETARIA 

MUNIC. SEGU-

RANÇA CIDADÃ 

 

01.13.13.06.181.8500.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 300.000,00 

15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE-

JAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

01.15.15.15.122.5100.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 284.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 135.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 60.000,00 

18 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE                             

 

01.18.18.18.122.6200.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 73.000,00 

   

 

Total 13.061.000,00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 16 de outubro de 2019, 70º da 

Emancipação Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 

 

DECRETO Nº 9.370 DE 16 DE OUTUBRO DE 

2019 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.167, de 13 de dezembro de 2018. 

 

 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal 

nº 5.167, de 13 de Dezembro de 2018, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 

10.095.541,75 (dez milhões, noventa cinco mil 

e quinhentos e quarenta um reais e setenta 

cinco centavos) para atender à seguinte pro-

gramação orçamentária, a saber: 

 

1 

GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCAMEN-

TARIA 

 

3.3.90.93.00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 250.922,79 

2 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

01.02.20.08.122.4000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCAMEN-

TARIA 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 29.400,14 

3.3.90.93.00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 17.105,00 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 151.000,00 

01.02.20.08.122.4000.2436 

MODERNIZACAO 

INSTITUCIONAL 

ADMINISTRATIVA 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 79.380,00 

01.02.20.08.122.4000.2471 

MANUTENCAO DA 

FRENTE DE 

TRABALHO 

 

3.3.90.48.00 

OUTROS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 800.000,00 

01.02.22.08.243.4000.2477 

MANUT. PROT. 

SOCIAL ESPECIAL 

ALTA COMPLEXIDADE 

 

3.3.50.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 36.728,00 

01.02.22.08.244.4000.2479 

MANUT. PROG. 

DEFESA DIREITOS 

SOCIOASSISTENCIAIS 

 

3.3.90.36.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 12.235,00 

3 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

01.03.30.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCAMEN-

TARIA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 150.000,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

 

01.04.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCAMEN-

TARIA 

 

3.3.90.47.00 

OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 620.000,00 

01.04.40.28.843.9001.9002 

SERVICO DA DIVIDA 

INTERNA 

 

3.2.90.21.00 

JUROS SOBRE A 

DÍVIDA POR 

CONTRATO 340.000,00 

3.2.91.21.00 

JUROS SOBRE A 

DÍVIDA POR 

CONTRATO 380.000,00 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

 

01.07.70.27.812.3100.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCAMEN-

TARIA 

 

3.3.90.31.00 

PREMIAÇÕES 

CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, 

DESPORTIVAS E 

OUTRAS 40.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.365.2000.6107 

BENEFICIOS AO 

TRABALHADOR - 

ENSINO INFANTIL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 170.000,00 
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PESSOA JURIDICA 

01.08.80.12.361.2000.6108 

BENEFICIOS AO 

TRABALHADOR - 

ENSINO FUNDAMEN-

TAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 135.000,00 

01.08.80.12.365.2000.6109 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - CRECHE 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 44.343,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.122.1000.2001 PRO SUZ GESTAO 

 

3.3.50.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 427.000,00 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ ATENCAO 

BASICA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 3.829.921,11 

01.09.90.10.302.1000.2003 

PRO SUS MEDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 2.582.506,71 

   

 

Total 10.095.541,75 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de anulação parcial de dotações orçamentárias, 

no valor de R$ 10.095.541,75 (dez milhões, 

noventa e cinco mil e quinhentos e quarenta um 

reais e setenta e cinco centavos) das seguintes 

dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, a saber: 

2 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

01.02.20.08.122.4000.2434 

LOCACAO DE 

IMOVEIS 

 

3.3.90.36.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 60.000,00 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 5.000,00 

01.02.20.08.122.4000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 5.380,00 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 108.100,14 

01.02.20.08.122.4000.2436 

MODERNIZACAO 

INSTITUCIONAL 

ADMINISTRATIVA 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 41.000,00 

4.4.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 5.000,00 

01.02.20.08.122.4000.2438 

REGIME DE 

ADIANTAMENTOS 

 

3.3.90.33.00 

PASSAGENS E 

DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 1.900,00 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 1.400,00 

01.02.21.08.243.4000.2438 

REGIME DE 

ADIANTAMENTOS 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 12.000,00 

PESSOA JURIDICA 

3.3.90.33.00 

PASSAGENS E 

DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 5.105,00 

01.02.20.08.122.4000.2439 

PUBLICIDADE 

INSTITUCIONAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 5.000,00 

01.02.20.08.122.4000.2450 

GESTAO DO 

TRABALHO E 

REGULACAO DO 

SUAS 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 5.000,00 

3.3.90.36.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 20.000,00 

01.02.22.08.241.4000.2476 

MANUT. PROT. 

SOCIAL ESPECIAL 

MEDIA COMPLEXI-

DADE 

 

3.3.50.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 48.963,00 

01.02.22.08.122.4000.2478 

MANUTENCAO 

PROGR. VIGILANCIA 

SOCIOASSISTENCIAL 

 

3.3.90.36.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 2.000,00 

3 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

01.03.30.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.3.90.40.00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO  - PJ 150.000,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

 

01.04.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 285.446,66 

01.04.40.28.843.9001.9002 

SERVICO DA DIVIDA 

INTERNA 

 

4.6.90.71.00 

PRINCIPAL DA 

DÍVIDA CONTRATU-

AL RESGATADO 630.000,00 

4.6.91.71.00 

PRINCIPAL DA 

DÍVIDA CONTRATU-

AL RESGATADO 2.000.000,00 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

 

01.07.70.27.812.3100.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 40.000,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 01.09.90.10.122.1000.2001 PRO SUZ GESTAO 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 77.000,00 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ ATENCAO 

BASICA 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 112.000,00 

01.09.90.10.302.1000.2003 

PRO SUS MEDIA E 

ALTA COMPLEXIDA-

DE 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 16.000,00 

01.09.90.10.304.1000.2005 

PRO SUZ VIGILAN-

CIA EM SAUDE 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 69.000,00 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

01.10.10.15.452.5000.5001 

AQUISICAO DE 

MAQUINAS PARA 

MANUTENCAO DA 

CIDADE 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 120.000,00 

01.10.10.15.452.5000.5002 

SERVICOS DE 

MANUTENCAO E 

CONSERVACAO DE 

VIAS 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 520.000,00 

01.10.10.15.452.5000.5006 OBRAS PUBLICAS 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 1.883.307,62 

01.10.10.15.452.5000.5008 

OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA 

VIARIA 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 3.866.939,33 

   

 

Total 10.095.541,75 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 16 de outubro de 2019, 70º da 

Emancipação Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

CMS 
 

        Resolução nº 31/2019 – CMS 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Extraordinária, realizada no dia 15 de 

outubro de 2019, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM: 
 

APROVAR por unanimidade o Regimen-

to/Regulamento das Eleições do Conselho Gestor 

biênio 2019/2021. 
 

Cleide Tomoko Tomioka -Presidente do CMS 

 

Edital de Assembleia das Eleições do        

Conselho Gestor biênio 2020/2021. 
 

A Comissão Organizadora das Eleições do Conse-

lho Gestor biênio 2020/2021 e do Conselho 

Municipal de Saúde biênio 2020/2021, indicada 

pelo Conselho Municipal de Saúde (CMS), em 

reunião ordinária ocorrida no dia 24 de Setembro 

de 2019, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao disposto na Lei Municipal nº 4.091 de 

12/01/2007, convida a todos os munícipes e 
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trabalhadores das unidades de saúde para a 

Eleição dos novos Conselheiros do Conselho 

Gestor Municipal para composição do novo 

biênio 2020/2021, de conformidade com o 

disposto no Artigo 4º, Inciso I, alíneas “a”, “b”, “c” 

e “d”, Inciso II e Inciso III, alíneas “a” e “b”, na 

forma constante deste Edital. O Conselho Gestor 

Municipal das unidades de saúde terá a composi-

ção tripartite: 50% de representantes usuários, 

25% de representantes trabalhadores e 25% de 

representantes da administração da respectiva 

unidade de saúde (art. 4º Regimento Interno do 

Conselho Gestor – aprovado em 12/01/2012): 
 

De conformidade com a previsão contida no 

Artigo 4º,§ II e Artigo 5º da Lei Municipal nº 4.091 

de 02/01/2007, os Conselheiros que já fazem 

parte da atual composição e não estiverem 

nenhuma restrição legal, poderão ser reconduzi-

dos a uma reeleição. 
 

Aos interessados, a inscrição será realizada nas 

unidades de saúde, no mesmo dia da eleição 

conforme o cronograma afixado nas mesmas. 

Deverão levar comprovante de endereço, cartão 

do SUS, tanto os que votarão, como os que 

concorrerão a uma vaga no Conselho Municipal 

Gestor de Saúde. 
 

Sendo que cada qual só poderá votar na sua 

categoria, usuário vota em usuário e trabalhador 

só poderá votar em trabalhador. 
 

Cleide Tomoko Tomioka- Presidente da Comissão 

Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

PREGÃO PRESENCIAL ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 074/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS VIÁRIOS – 

“TAPA BURACOS”, COM UTILIZAÇÃO DE CAMI-

NHÕES COM CAÇAMBA TÉRMICA, NO MUNICÍPIO 

DE SUZANO, ESTADO DE SÃO PAULO – ABERTURA 

DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 01 

de novembro de 2019, às 09:00 horas, na Rua 

Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, 

Suzano-SP. 

ARI SERAFIM BARBOSA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site 

www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO PARA EMPRE-

SAS ME/EPP ABERTO JUNTO AO DEPARTAMEN-

TO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 075/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOBINA TÉRMICA 

– TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFI-

CAÇÃO DAS PROPOSTAS: 01 de novembro de 

2019, às 13:45 horas - INÍCIO DA FASE DE 

LANCES: 01 de novembro de 2019, às 14:00 

horas. 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração. 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 076/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ENXOVAL PARA 

CRECHE, COLCHÃO E TATAME – TÉRMINO DE 

ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PRO-

POSTAS: 01 de novembro de 2019, às 14:45 

horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 01 de 

novembro de 2019, às 15:00 horas. 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Educação. 

Disponíveis no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 
 

SUSPENSÃO DA SESSÃO DO EDITAL EDITAL DE 

CHAMADA PÚBLICA ABERTA JUNTO À SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE Nº: 

02/2019/SMMA 

Tornamos público, para conhecimento dos inte-

ressados que o edital da chamada pública nº 

02/2019/SMMA cujo objeto é o credenciamento 

visando a contratação de serviços de clínicas 

médicas veterinárias para atendimento aos 

animais em sofrimento e/ou vítimas de acidentes, 

abandonados e vítimas de maus tratos que 

necessitam de atendimento médico, veterinário e 

cirúrgico, fica suspenso “SINE-DIE”, para análise, 

adequação do termo de referência e detalhamen-

to de alguns procedimentos. Eventuais dúvidas 

pelo telefone (11) 4745-2191. 

EDSON GIANUZZI - Secretário Municipal de Meio 

Ambiente. 
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